
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

  Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

        I - importação de produtos estrangeiros; 

        II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

        III - renda e proventos de qualquer natureza; 

        IV - produtos industrializados; 

        V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

        VI - propriedade territorial rural;  

        VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

        § 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 

alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

        § 2º - O imposto previsto no inciso III:  

        I - será informado pelos critérios da generalidade, da          universalidade e da progressividade, 

na forma da lei;  

        II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja 
constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

        § 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

        I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

        II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores; 

        III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

        IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

       § 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art153§3iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art153§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art153§4


        I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de for-ma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário 
que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que 
não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste artigo, devido na 
operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos:  

        I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

        II - setenta por cento para o Município de origem. 

............................................................................. 

     Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

............................................................................. 

 

 § 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

............................................................................. 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

............................................................................. 

 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 

bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado; 

 

............................................................................. 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 

efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 

econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 

sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 

referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior 

ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 
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        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

 

............................................................................. 

 

 Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 

deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 

da Constituição, na forma do seu § 1o; 

 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança. 


